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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.
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Conforme a Lei Municipal 2072/2019 fica nomeada a Comissão de Jurados para o julgamento do Concurso de
Quadrilhas Juninas 2026, a ser realizado no dia 13 de junho de 2026 conforme o edital de Chamamento Público nº
008/2026 sendo o Corpo de Jurados formado pelos seguintes componentes:
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PORTARIA SECULTE Nº 010/2026, DE 8 DE MAIO DE 2026



 

 

 

PORTARIA SECULTE Nº 010/2026 

 

Dispõe sobre a Comissão de Jurados 

para o julgamento do Concurso de 

Quadrilhas juninas 2026 a ser 

realizado no dia 13 de junho de 

2026  conforme o edital de 

Chamamento Público nº  008/2026 

e dá outras providencias. 

 

 

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, no suas de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conforme  a Lei Municipal 2072/2019 fica nomeada a Comissão de Jurados para o 

julgamento do Concurso de Quadrilhas Juninas 2026, a ser realizado no dia 13 de junho de 2026 

conforme o edital de Chamamento Público nº  008/2026 sendo o Corpo de Jurados formado 

pelos seguintes componentes: 

I – Alba Valéria Primo de Albuquerque Coelho, inscrito no CPF/MF 014.187.175-09 

II – Flávio Henrique Fonseca Martins, inscrito no CPF/MF 686.727.215-00 

III – Flávio Marcelo Mendes da Silva, Inscrito no CPF/MF 480.735.805-78 

IV – Igor José Oliveira Santos, inscrito no CPF/MF 084.560.184-90 

V – Ivo Roberto Rodrigues, inscrito no CPF/MF 747.358.964-49 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, em 8 de maio 

de 2026. 

 

TARGINO ALVES GONDIM FILHO 

Secretário de Cultura, Turismo e Esportes 
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